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PLANO DE TRABALHO DA tNSTtÍUtçÃO

a)

TNTRODUçÃO

Breve Histórico da Instituição

A lrmandade da Santa Casa de Misericordia de Monte Aprazível, localizada no
interior do Estado de São Paulo, na Cida{e de Monte Aprazível, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novembr$ de 1931, a Unica no Município e Microrregião
composta pelos municípios: Poloni, União
23.294 habitantes, segundo dados do
flutuante, que se instala no município

,rmédia de 35.500 habitantes ate em média 5.000 pacientes/mês. Também e
referência para cirurgia geral para todo o iado de José Bonifácio, abrangendo mais 7
cidades. A instituição atua com 80
Serviços de Clínica Médica e Ped

s, sendo 30 destinados ao SUS. Dispõe dos
câ, Cirurgia Geral, Vascular, Ambulatório em

Ortopedia e os Serviços de Diagnosticos: Raio-x, Ultra-Som e Mamografia. Também é
referência em cirurgia geral para todo o colegiado de Jose Bonifácio, estendendo seu
atendimento a 11 municípios, prestando aos Usuários do Sistema Único de Saúde um
Serviço de qualidade e com tradição de sgtenta e um anos de trabalho.

b) Características da lnstituição
A. Administração está focada na qualidade. São em média, 60.000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Saúpe gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar

físico, psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missão atender pessoap carentes, proporcionado saúde e bem-estar a

população de Monte Aprazível e Regiãoi Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

destinados ao SUS. Dispõe dos Serviços de Clínica Atlédica e Pediátrica, Cirurgia Geral,

Vascular, Ambulatorio em Ortopedia e o.s serviços de Diagnosticos; Raio-x Ultra-Som, e

Mamografia, Prestando aos lJsuários f,o Sisúema unico de Saúde um Serviço de

qualidade.

Paulista e Nipoã, totalizando uma população de
IBGE 2013, e também com uma população

ra o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma

p
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Rua São Joáo,729 - FONE: (17)3275-9510 - CAIXA

il - INFORMAçÔeS CAOASTRAIS

a) Entidade

Utilidade Pública Estadual- 1ei4.139 de 1710911957

Utilidade Pública Municipal- Lei 996 de 0410411966
Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ: 52.879.905/0001 -87

piOSf* PT - CEP: 1 51 50-000 Monte AprazÍvel-SP.

I

Cidade
Monte Aprazível

b) RESPONSAVEIS

úe Aprazivel
Razão Socaa/

lrmandade da Santa Casa de MisericÓrdia de lúot

CNPJ
52.879.905/0001-87
ntuiaadé Econômica Principal
Atividade de Atendimento Hospitalar,Exceto Pronto Sooorro e Unidades para Atendimento à Urgências

Atividades de atendimento em Pronto-Socorro e lJnidades Hospitalares para Atendimento a

Endereço:Rua Sâo Joâo no 729- Centro

UF SP

CEP:15.1 0000

AprazlvelPraçaCorrenteConta
E-mail

16.470-4
Agência
0145-7

Banco

001

João Roberto Camargo
RG:1 4CPF:080.682.

Função: ProvedorCargo
Provedor
Endereço
Rua Pedro Monteleone 120

São Paulo
Cidade
Monte

Telefone: (17)CEP:15.150.000

Diretor Clínico: Oraldo Ramos de Carvalho Neto

SSP/SP
RG:268.481CPF:030.453.729-29

CllnicoFunção:Cargo
Diretor Clínico

Endereço
Rua Tiradentes 213

UF, Paulo

Monte Aprazível
12-4ICEP 1 50.000

? il t
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Utilidade Pública Estadual- Lei 4.139 de 1710911957

Utilidade Pública Municipal - Lei 996 de 04/04/1966
Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ: 52.879.905/0001 -87

Rua São Joáo,729 - FONE: (17)3275-9510 - CAIXA PqSTAL 127 - CEP: 151 50-000 Monte Aprazível'SP.

Concedente:

c) RESPONSAVEL

p

Razão Socra/

Prefeitura Municipal de União Paulista

CNPJ

45.726.445/0001-91
Endereço:Rua 21 de Março, 881

UF SPCidade
União Paulista

7) 32781213CEP:1 000

E-mail

Responsável pela lnstituição
CavatãoKendrea Alves

RG:4712673 14CPF:403.421 70

Função:Cargo
Preferta

Rua Nossa Senhora AParecida M368 Centro
Endereço

PauloUF:Cidade
União Paulista

1206CEP:15250.000

u



Utilidade Pública Estadual- 1ei4.139 de 171091'1957

Utilidade Pública Municipal - Lei 996 de 04/04/1966
Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

ÇNPJ : 52.879.905/0001 -87
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lrr-QUALTFTCAçÃO DO PLANO DE

a) Identiflcação do Objeto:

O presente convenio tem por objeto a prestação serviços de baixa complexidade ao município de União

Paulista, referente aos atendimentos de Básica, nos horários em que os PSFs municipais não

à população local. Os atendimentos serão feitos nasdispõem de serviços médicos para

instalações da Santa Casa, atendendo aos prin

social, credo político ou religioso.

pios da equidade, sem distinção de raça, sexo, condição

b) Objetivo
l.Garantir o bom funcionamento da através de recursos que suprirâo as necessidades

l',

diárias para assistência dos pacientes atividades complementares ao Sistema Único de Saúde,

10 da Constituiçáo Federal, realizando papel auxiliar nona forma prevista no artigo 199,

alcance de seus objetivos.
2. Garantir o maior número possível de

possibilidades orçamentárias.

gratuito às pessoas carentes, dentro das suas

3.Garantir igualdade da assistência à saúde, atendendo ao princípio da equidade, sem privilégios de

qualquer esPécie.

4.Buscar autossuficiência econômica flnanceira com relação aos recursos orçamentários do

Município, mediante a celebração de parlcerias com as instituições privadas dos vários segmentos

da sociedade civil organizada, bem como demais Prefeituras e com outros organismos do Estado

de Sáo Paulo.

c) Justificativa

Atualmente a Santa Casa realiza em média 5.000 atendimentos/mês em seu pronto atendimento, dos quais

3% são urgência/emergência, sendo o restante referente a saúde básica, que totaliza 60.000 pacientes/ano'

Necessitando assim de recursos, que garantirãb uma melhor qualidade no atendimento e economia de

recursos com manutenção adequada da assistência à população de Monte Aprazível e Região, que totaliza

em média 35.000 habitantes.

d) Período de Execução:
lnício: Janeiro de 202021'
Término: 3111212021.

e) Metas a Serem Atingidas.

Meta
META nrÇÃo -INDjCÃDoRDE ALcANcE DA

META

Manter o atendimento em atenção

básica do municíPio nos horários

em que os PSFs não

disponibilizam atendimento
medico.

Atendimento técnico
profissignal, com todos os

recursôs disponíveis na

lhstituição.

Média de 60 pacientes/mês

assistidos em atenção básica.

pu



Utilidade Pública Estadual- Lei 4.139 de 17109/1957
Utilidade Pública Municipal- Lei 996 de 04/04/1966
Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ: 52.879.905/0001 -87

Rua São João,729 - FONE: (17)3275-9510 - CAIXA 127 - CEP:15150-000 Monte AprazÍvel-SP.

f) Etapas ou Fases de Execução

g) Plano de Aplicagão de Recursos Financeirof
o PaÉe dos Serviços Médicos

!V Cronograma de Desembolso: R$ 12.000,09 Mensais, que deverão ser pagos até o dia

metas fiscals, o pagamento dos serviços prestados

dezembro deverá ser efetuado imprete rivelmente até o dia 30 de dezembro de 2021.

05 de cada
no mês deMês. Para gue se cumPram as

su t

APLTCAÇÃO(R$DURAÇÃOINDICADORES
FISICOS

ETAPÁ/FASE

11.000,00 mensais12 meseslndices de atendime4to
Trimestral.
lndice de satisfação dos
Usuários
Percentual atendimento
Atenção Básica 

I

lnicio dos atendimentos
imediatamente após a

aprovação do Projeto de

lei encaminhado à

Administração Pública

Mês Objeto Proponente Concedente

1 --Prestaçao 
serviços Bx

ComPlexidade
0,00

R$ 11.000,00

0,00
R$ 11.000,00

2
Prestação Bx

Complexidade

3
serviços Bx 0,00 00

0,00
R$ 11.000

4
-- Prestação serviços Bx

ComPlexidade

5
-- Prestaçã-úrviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 11

0,00
R$ 1'l ,00

6 - 
Prestação servigos Bx

ComPlexidade

0,00
R$ 11.000,00

7
Bx

Complexidade

I serviços Bx 0,00
-n$-tt ooo,oo

0,00
R$ 11.000,00

I Prestação serviços
Complexidade

Bx

10
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

T$ 11Joo,oo

11
Prestação serviços 0,00

11

0,00
11

12
Bx

Complexidade

Total
1

Complexidade
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Rua São João,729 - FONE: (17)3275-9510 - CAIXA POSTAL 127 - CEP:15150-000 Monte Aprazível-SP.
H). Sobre as formas de contratação:

O regime de contratação dos médicos serão através de pessoa jurídica

V- Prevlsão de Execução do ObJeto:

_lnício: A partir do recebimento do recurso.

_Duração: 12 Meses.

Totaldos recursos a serem repassados em2021i( R$ 132.000,00 Cento e Trinta e Dois MilReais )

Monte

Papile Cavatão
Prefeita

f

Utilidade Pública Estadual- 1ei4.139 de 17109|1957
Utilidade Pública Municipal- Lei 996 de 0410411966

I Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

I

CNPJ: 52.879.905/000 1 €7
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CNPI 45.726.44s/ 0001-91

NTO

Administração 2021-2024

o

ESSO

QUE E SI CELEBRAM o MUNIGIPIo oe uuÁo
E A rRMAUOege nn

MI RDIA DE MO

FINS E ESPECIFICA.

Pelo pqesente instrumento, de um lado rvrutilcípro oe unÉo
CNPJ:;§oh no 45.726.445/0001 -91, esta a na Rua 21 de Março, no 88

CASA DE

PARA OSP

no

15250{m, neste ato representada por

portadora r.do RG no 471267314 e

Prefeita KENDREA ALVES

CONCE

MONTE

e do outro fado a E DA SANTA

-SP, inscrita no no52.879.905/000

Joao, N"729 Aprazível - SP rlestç re

CPF no40342179870

cavtttfu,
denori,tirado

cowâ oe

na ftua Sao

ISERI

fundamento na Lei

2018 e as seguintes

Roberto FeÍHdor do RG 050-s

denominada

Munici

LAUSULA PRIMEIRA - DO OBJ

presente instrumento tem por objeto, serviço ofertado ao Município de União Paulista na área

r saúde. Através de serviços médicos/hospitalares.

valor, de acordo com, o reajuste, totaliza R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)

lmente

/

9"
É

! prefeitura@uniaopaulista.sp.gov. br

Paulista-SP

seu Provedor, seflbr João

GPF 080.682.398+.*;'doravante

TERHO DE FOMENTO, com
.:,;i i.-

ipai no,'139$'8'e 10 de Abril de

.gt*'

L l7-3278-1213 I 3278-1210 | 3278-9020 swww.uniaopaulistr,.sp.gov'br- 
9 Rua 2l de Março, 881 - Centro - CEP I 5'250-(t00 - Uniáo



Uniãb Paulista
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: 45.726.445/ 0001-91

clÁusulA sEcuNDA - DA oesrÃo

- Este Termo terá como gestor da

CPF 080.682.398-47, o qual se

e) Publicar o extrato deste in

fl Receber e analisar as

Administração 2021-2024

ENTE o Sr. João Roberto Camargo, portador do

iza, de forma solidária, pla execução das

o Sr. Eladio

no 6351, de

e durante a

com o CrongÊiráma de

específica 'gffiada 
Pela

,l"

necessárias à

atividades e cumprimento das metas pact adas na parceria

- O CONCEDENTE nomeia como do presente T

Marcelo Lazaro de Souza, portador do C

08 de janeirs de 2021.

no 13350384854,

clÁugur-* TERcEIRA - DAS DOS PARCEIROS

- sÃQ oBRIGAÇoes oo c
a) Acomrylhar e fiscalizar a execução da rceria;

b) Emitir técnico de e avaliação da
doo

c) Prom transferência doe financeiros de

Desembolso no Plano de oem

Proponente;

d) Aplicar as pen

exigência da restituição

Elabora elucidativo parecer conclusivg s

os da legalidade, lm1

r

pela Proponente;

prestação de contas da ProPonente, a fim

pessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,ate der os pri ncr pin

micidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal

sÃo oBRIGAÇOES DA PROPONENTE:

) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento;

) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

//'
k

3 278- 2 0 3 278-9020 g www.uniaoPaulir ;ta.sP.8ov.br ! prefeitura@uniaoPau

ú

t 7 3278- 2 3

I Rua 2 de Março, 88 Centro CEP 5 .25( r-000 Uniáo Paurlista-SP

lista.sp.gov.br

.i i

às sanções.,
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Uniãb Paulista
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45.726.4451 0001,-91 Administraçâo 2021-2024

acompanhamento e controle da execução objeto;

c) Permitir livre acesso do Gestor, do ponsável pelo Controle lnterno, dos membros da

e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas

correspondentes aos processos, aos e às informações referentes a este

lnstrumento, junto às instalações da ENTE;

administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

custeio, de investimento e de pessoal, conforme

^ 
e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistras, previdgnciêrios, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento $a instituição e ao adinlgàBÍr€fito do Termo de
I

Fomento, mantendo as certidões negativqs em dia, não se caractu#*Mà responsabilidade
l

solidária ou subsidiária da administraçãd pública pelos respectivos pagamentos, qualquer

oneração do objeto da parceria ou

I Mar*er em seus arquivos, durante contade' do dia útil

os documentos originaie,.g§F coms*n a

Comissão de Monitoramento e Ava

d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento

inclusive no que diz respeito às despesas

o caso;

subsquenle ao da prestação de contas

prestqção de contas;

g) ldentififfir o númoro do tngtrumento

à sua execução;

prazo de 10 (dez) anos,

docum

entregue à CONCEDENTE,

paga @rn recursos do

h) Divulgar

suas sedes

err seu s'Ítio

informações: data

t r7-3278-1213 | 3278-1210 | 3278-e020

9 Rua 2 t de Março, 88 | -

da despesa e em Eqguida cópia para anexar

,^.parcena e grgao re no coryl dos

o de conHt-â ser

indicar o va quando a dea,psa for

descrição do objeto da
'i:

sâfor$§,,',liberados, e situação da

prestação de contas da no 12.52712011;

i) Comprovar a exata aPlicação da repassada na forma da legislação

aplicável, mediante procedimento da fisqalização da Administração Pública Municipal, sob

pena de suspensão da transferência.

Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da

ministração Pública nas contratações

k) Deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração

Pública /"y fr
$www,uniaopaulist;r.sp'gov.br E prefeitura@uniaopaulista'sp'gov'br

fentro
- CEP 15.250-000 - Uniáo Paulista'SP
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45.726.445 / 0001.-91,CNPI Âdministraçáo 2021-2024

l) Prestar todos os serviços, conforme Pl de Trabalho anexo, mediante a contratação dos

salários, gerenciamento e coordenação dosprofissionais e pagamento dos

trabalhos, ficando proibida a redistrib

não;

dos recursos a outras entidades, congêneres ou

m)Observar todos os critérios de qualida{e tecnica, eficiência, economicidade, prazos e os

custos previstos;

n) Comprovar todas as despesas por rneio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de

autônomo (RPA), com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas

informações genéricas ou sem es dos serviçus efetivamen&e prestados,

u ajustados de fo

atinente à rqularidade dos valores pagos;

p) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua

comprovado por meio de controles ou reg

o) De demonstrar os custos praticados

contrapartÍda, exclusivamente no objeto

q) Cornprorrar a existêncÍa de conta

, além

nte na Cláusula

específica

financeiras

Primeira,

e exclusiva

a conferência

o priaEente

recurBqs do

ncana

instrumento, efetuando todas as m

presente !êtrmo nesta conta bancáría.

r) Não r taxa de adminitúraçâo ou despesas ad

execução objeto;

s) Ressarci cof,rc público og reman

\ r7-3278-1213 | 3278-1210 I 3278-e020

I Rua 2l de Março, 881 -

condição pqa a

deconentes das'aplicações

corresponde 3t de ianeiro do o seg se

t) Promover a d s recur§os

conforme o Plano de

u) Comprovar mensa i@fal no final do Termo de

Fomento todas as metas q

Plano de Trabalho;

ira nominal, constante no

v) Efetuar cotação e pesquisa de preços conforme regulamento próprio da entidade, para

aquisição de materiais e serviços;

) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de

de exercÍcios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os

tãos da Administração Municipal, Estadual e Federal;

Comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo PROPONENTE, assim

como alterações em seu Estatuto;

forem utilizadeg;

não aplgg{o§ corretamente

.,ri,"'

/r' I §

$ www.uniaopaulisr.sp.gov'br ! prefeitura@uniaopaulista'§P'gov'br

Centro - CEP 15.250-('00 - União Paulista-SP

I
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clÁusulA QUARTA - REGTME .luniol DO PESSOAL

- A contratação de empregados para a do objeto, quando pagos integralmente com

recursos desta parceria, deverá ao princípio da legalidade, impessoalidade e da

publicidade, mediante a realização de seletivo simplificado

- Não se estabelecerá nenhum víncu de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer

espécies, entre o CONCEDENTE e o que a PROPONENTE utilizar para a realizaçáo

dos trabalhos ou atividades constantes de§te lnstrumento.

clÁusulA eutNTA - Do REPASSE E NOGRAMA DE

- Para a execuçâo das atividades neste Termo de nte exercício, o

CONCEDENTE transferirá à PROPON de acordo com o de execução, o

valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), anualmente divididas em parcelas

mensais de R$ 11.000,00 (onze mil reais) quais serão pagas até o dia 05 de mês.

- As partes reconhecem que caso haja de contingenciamento entâtae a

se${.T@ aocorrüineia de cancelamento de restos a , exigível ao cumPrimento

Lei de Responsabilidade Fiscal, o

q ue aprwílte fu ncionalidade,

deste objeto poderá o até â,-$tâpa

CLÁU -DA DOS '.,.i

í,tir'.b.. r'
t

- Os valores a depositados na

conta específica da (00í ), agencia

0145-7, conta corrente ou em caderneta de

poupança, até sua utilização

- Os recursos dePositados na conta deste instrumento, enquanto não

empregados na sua finalidade, serão atoriamente aPlicados

em fundo de aplicação financeira ou de poupança, ou oPeração de mercado

lastreada em título da dívida pública

os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED'

ito), nos pagamentos realizados a pessoas físicas e/ou jurídicas' inclusive dos

mpregados. Excepcionalmente, noderf ser utilizada a emissão de cheque nominal a

!r, 9 8

$www.uniaopaulisra.sp.gov.br I preíeitura@uniaopaulista'sP'gov'

Cenro - CEP 15.250'000 - Uniáo Paulisa'SPt. r7-3278-1213 I 3278-1210 I 3278-9020

9 Rua 2l de Março, 881 '
br
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pessoas físicas e/ou jurídicas que não conta bancária

Os rendimentos financeiros dos valores a icados conforme mencionado no item 6.2 poderão

aaJ

ser utilizados pela PROPONENTE desde ue não haja desvio de finalidade do objeto e dentro

das condições previstas neste instrum

A PROPONENTE deverá restituir o saldo

não utilizados, caso não efetue a boa exe

aldos recursos, inclusive com os rendimentos

ção dos recursos.

- A inadimplência ou inegularidade na de contas NENTE A

participar de novos parceiros, acordos ou com a Admin

cuÁusutn sÉlnla - DA RESTtrutçÃo Dos REcuRSos

A PROPONENTE comPromete-se a r o valor transferido, atualizado moRatáriarnente

desde,a data do recebimento,

nos gguintes casos:

a) inexeeção do objeto;

de juros legais, na forma da

b) Falta de.apresentação de preqtaç@ eontas, no prazo exigido;

c) Util dos recursos em diversa da

ainda que de emergêmiê,

d) Não dos docum

Parágrafo Un conta doa

CONCEDENTE o de financeiro,

referente ao período com r6CU&o Çr$tra utilização, quando não
|,: l::'! .:.,...

comprovar o seu emprego na quçrnão tenha feito aPlicação
-. 

-::,'1"_

CLAUSULA OITAVA - DA D NTAS

- prestar contas de acordo com os e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, com

ntos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados

nos relatórios de execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço

patrimonial, balancete analítico anu1l, demonstração de resultado do exercício e

/"$
t r7-3278-l2l3 I 3278-1210 | 3278-9020

9rua Zt de Marso' 881 -,

g
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demonstração das origens e apli

normas contábeis vigentes.

dos recursos da Entidade parceira, segundo as

- Durante o prazo de 10 (dez) anos, coilrtados do dia subsequente ao da prestação de contas

integral, a PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos originais que

compõem a prestação de contas,

- A prestação de contas deve ser

clÁusut-A NoNA - DA ueÊNcn
Este instrumento vigerá até 3111 onais na data de

01 t01 12021, podendo ser prorrogado

clÁusul-l oÉcttul - DAS pnolalçÔes

Fica ainda proibido à PROPONENTET

a) A redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres

b),thtegrar dirigentes que também agentes políticos do governo

c) Realizar desPesas e Pagamentos

d) Uti@r recursos Pana finalidado

da vigência deste Termo de

nte da prevista e a título dà.taxa de

adn§4{stração;

e) Utilisrecursos em Pagamento de

Termo

I Executa antecipade.

g) Transferir
que não haja

comprovante;

h) Retirar recursos rcimento;

i) Deixar de aPlicar ou n o Plano deTrabalho;

j) Realizar desPesas com:

a) Multas, juros ou correção m ntes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de

recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

c) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas

físicas;

pesas diversas,

$ www.uniaoPaulis :a.sP.gov'br

Centro - CEP 15.250 000 - União

com oi}flieto deste

il' v*
I prefeitura@uniaopaulista'sp'gov' br

Paulista-SPL r7-3278-1213 I 3278-1210 I 3278-e020

9 Rua 2l de Março' 881 -

I -

eselviÇos;

específiea oúraa contas



Uniã Paulista
Juntos, demos rnuito mais!

45.726.445/ 0001,-91,

d) Pagamento de despesas bancárias

clÁusula oÉclmn pRtMEtRA - DA rsÃo E DA DENúrucra
- O presente Termo de Fomento pod

Administração 2021-2024

qualquer momento, ficando as partes res

de vigência.

ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

ponsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo

OU MO DO PLAHO DE

- Constitui motivo para rescisão do Termr

cláusulas pactuadas, particularmente qua

p de Fomento o descumprimento de qualquer das

indo constatado pelo CONCEDE a utilização
dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho ou â: fdsidê€lÊ de
informação em gualquer docu mento apres$ntado.

l

NDA - oe nlreneÇÃoclÁusut* oÉctruln sEGU

RA-

TRABAú.HO

Este Termo de Fomento poderá ser altenado ou ter modificação no plano

posta devidamente formalizada &

Írabalho, de

porcomu#t acordo entre as partes, rnediante

meio.de TERMO DE ADITAMENTO.

earág r&;Unico: Admitir-sed do Plano de Trabalho

CONC e aprovação do Gestor lnstrumento ou c
vedada a do objeto ernqua§uer pótese

clÁusull
O extrato do
Paulo.

,' il .:i-:

,,.f ir:':l
i: .'r:{-
I
I

no Diário ffiçffio
,:,:l: I

Estado de São

CLÁUSULA DECIMA Q

As despesas decorrentes deste T da seguinte dotação orçamentária

02.06.00 - ExEcuTlvo

33so4s.oo.o - suBvENÇôes soclnts
10.301 .01 3.2.040 - Repasse de AuxÍlios e SubvençÕes

Ficha:112-2

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Macaubal, Estado de São Paulo, para esclarecer as

§/"W
1.17-3278-1213 | 3278-l2lO I 3278-9020 Qwww.uniaopaulista.;p.gov.br I prefeitura@uniaopaulista.sP.gov.br
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45.726.445 / 0001.-91. Administrâção 20ã-2024

dúvidas de interpretações deste instrum
administrativamente.

clÁusull oÉcrnrte sExrA _ DAS Dtr

Por estarem cientes e acordadas com
firmam o presente lnstrumento em 03

que não possam ser resolvidas

çoes FtNAts

condições e cláusulas estabelecidas, as partes

) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo que também subscrevçm

KEN

União Paülista-Sp ,21 dejaneiro de 2021

UN

MONTEPR

Testemunhas
1

2

NOME:
RG:

ri'

" "iilt'alr:i-i

!'

NOME
RG:

L l7-3278-1213 | 3278-l2lO | 3278-9020 $www.uniaopaulista.sp.gov.br I prefeitura@uniaopaulista.sp.gov.br
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Uniãb Paulista
Juntos, dernos rtuito mais!

: 45.726.M5,r gg01-91
Administração 2Oã-2024

REPASSES AO TERCEI sEToR - TERMo oe crÊrucle e
DE NolFtcnçÃo coNTRAToS DE cesrÃo

CONTRATANTE: PREFEITUnn UUrutCÍp Oe uruÁo PAULISTA
CONTRATADA: HOSP]TAL SANTA CASA ursenlcóRDtA DE MoNTE RpRRzível-sp

DE FOMENTO OO1I2O21coNTRATo DE cesrÃo N. o4l2020 rE
OBJETO: SERVIÇO OFERTADO
SAUDE. ATRAVES DE SERVIÇOS

Icíplo oe uruIno PAULISTÂ NA AREA DAAOM
ITALARES

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identifi

í. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

I ocorrerá pelo sistema eletrônico;Estado de São Paulo, cujo trâmite
b) poderemos ter acesso ao processo,
interesse, Despachos e Decisões, med
Eletrônico, conforme dados abaixo
no Q112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo , todos os Despachos e Deeisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei entar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos
Processo Civil;

processuais, conforme regras do Código de

d) qualquer alteração de endereço cial ou eletrônico -ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, no processo.

Damo-nos por NOTTFICADOS parar
O acompanhamento dos atos do até seu julgamento final e consequente
cação;

) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas
rnais couber.

i

t'

formas legais e regimentais, exercer o
reito de defesa, interpor recursos e o que

ião Paulista-SP, 21 de janeiro de 2021

Zr'
g

!. r7-3278-12r3 I l27B-1210 | 3278-9020

9 Rua 2l de Março, 881 -
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Uniãb Paulista
Juntos, pQdetnos nruito mais!

CNP]: 45.726.M5 / 0001'-91

GESTOR OO ONCÃO PUBLICO CONTRA ANTE:
Nome: Eladio Marcelo lazaro de Souza
Cargo: Chefe de Gabinete
CPF no 13350384854 RG:242862123
Data de Nascimento: 04/05/1976
Endereço residencial comPleto: Rua São lo, N o 335, Centro, União Paulista

E-mail instituciona I : gabinete@uniaoPaulista gov

E-mail pessoal : eladiomarcelol4@gmail
Telefone (s): (17) 3278-1124
Assinatura

Resoonsáveis que assinaram o aiuste:
pero oneÃo pÚeuco GoNTRATAHTE:
Nome: Kendrea Alves PaPile Cavatão

Cargo:'Prefeita
CPÉ: nçaOg+2179870 RG: 471267314
Data de Nascimento: 10/01/1991

Aparecida tto 308, Çffi União
Endereço residencial comPleto: Rua ,S.enhora

E-mail institucional gov.br

E-mail peseoal:
Telefone (s): (í7) 3278-1206
Assinatura

.: ii
t:i:!:;i: ii

.d.i ,1;!'1i; .:
:it!).,. 

"::t!: 

, ,!:

{.r,,

Pela
Nome: João Roberto

Provedor
080.682.398-47 RG: 1

Administração 2021-2024

it Íi
,*::.f l

j.i'''

'ir

de Nascimento: 31/01/1
residencial comPleto:

mail institucional:
pessoal: apraseg@globo

elefone (s) :(17) 3275-9393
natura:

327g- 2 0 78-9020 e uniaopau ista.sp.gov.br prefeitura@uniaoPaul
3 2

I
P

l. 7 3278- 2 3

I Rua 7 de Março, 88 Centro CE 5 .250-000 Uniáo Paulista-SP

ista.sP.gov. br
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Uniã Paulistia
Juntos, demos muito mais!

: 45.726.44510001-91

EXTRATO TE DE FOMENTO OOLl2O2t

AdminisEâçào 2021-202{

or uruÉo pAUusrA nn Ánrn oR snúor. nrnnvÉs or

PRocEsso DE ucrrAçÃo oog/zozo
TERMO DE FOMENTO 00U2O21
Objeto: SERVIÇO OFERTADO AO MUNICIPIO
SERVIçOS M EDICOS/HOSPITALARES
Vigência: de 01 de janeiro de 2021até 31 de bro de 2021.
Valor R$ 132.000r@(aento e ffi e do[.* reais).' Contratante: Pre#eitüm lfirnidple Paulista
Contratadal ffiITÂt SÂNTA Cffi IiE DE

União Pauli$a, t5 de janeiro de 2021. KENDREA ALVES PAPILE CnVefÃO

:P

;.t.t'

',:t. .:,, ,,..1':;,t],

;&r;l :' +l:,'
f *,#F';F''jr'

g

I prefeitura@uniaopaullsta.sp.gov.br

Paulista-SP
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